
Projeto de Lei de Vereador 035/2021. 

Expediente 0151/2021. 

SINOPSE DO EXPEDIENTE: 

 

1. Dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança 

em estacionamentos comerciais e a conferência pela 

Guarda Civil Municipal sempre que solicitado. 

 

2. Parecer pela constitucionalidade. 

 

3. Ressalvo aspecto formal,  pela falta de justificativa na 

forma da Lei Complementar 95/1998. 

 

4. Referências:  

 

Lei Orgânica, artigo 11, incisos X,  XV, XXXIV, e art. 12, 

inciso XIV; 

 

DO   CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno, em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

A matéria não adentra em questão privativa do Chefe do 

Executivo. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 

“Dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança em 

estacionamentos comerciais e a conferência pela Guarda 

Civil Municipal sempre que solicitado.” 

 



O município possui legitimidade para tratar de assuntos de 

interesse local (art. 11, inciso XXX da LOM). 

No plano constitucional o projeto está amparado pelo art. 

30, inciso I, que estabelece competência aos municípios para legislarem 

sobre assunto de interesse local. É o caso.   

O município possui competência para legislar sobre o 

comércio local,  o que se depreende dos incisos X, XI e XXXIX   do art. 11 

da Lei Orgânica.  

A jurisprudência é pacífica nesse sentido: 

“(...) Ressalto que o Supremo Tribunal assentou que o ente 

municipal tem competência para legislar sobre: a) o horário do 

comércio local, b) o tempo máximo de cliente em fila de 

espera, c) a obrigação de instalar equipamentos destinados a 

proporcionar ao consumidor segurança (tais como portas 

eletrônicas e câmeras filmadoras) e conforto (oferecimento de 

instalações sanitárias, fornecimento de cadeiras de espera e 

colocação de bebedouro). Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NORMAS ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS QUE 

DISCIPLINAM O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO 

LOCAL. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA OS ASSUNTOS DE 

SEU INTERESSE: ART. 30, I, DA CONSTITUIÇÃO. Os Municípios têm 

autonomia para regular o horário do comércio local, desde que 

não infrinjam leis estaduais ou federais válidas, pois a 

Constituição lhes confere competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local. Agravo Regimental a que se nega 

provimento”. (AI 622.405 AgR, Rel. Min. EROS GRAU, Segunda 

Turma, DJ 15.6.2007) “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DE MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 

SOBRE ATIVIDADE BANCÁRIA. INTERESSE LOCAL. POSSIBILIDADE. 1. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 

610.221, da relatoria da ministra Ellen Gracie, reconheceu a 

repercussão geral da controvérsia sobre a competência dos 

Municípios para legislar sobre o tempo máximo de espera de 

clientes em filas de instituições bancárias. Na oportunidade, esta 

nossa Casa de Justiça reafirmou a jurisprudência, no sentido de 

que os Municípios possuem competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local, tais como medidas que propiciem 

segurança, conforto e rapidez aos usuários de serviços 

bancários. 2. Agravo regimental desprovido”. (RE 254.172 AgR, 

Rel. Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, DJe 23.9.2011) Ante o 

exposto, torno sem efeito a decisão constante no eDOC 6 e 

nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 932, VIII, do CPC 



c/c art. 21, §1º, do RISTF). Publique-se. Brasília, 14 de agosto de 

2019. Ministro Gilmar Mendes (Grifei)1. 

 

Ademais,  a Lei Orgânica no art. 12, inc. XIV estabelece 

competência concorrente ou supletiva para o Município legislar sobre 

“promoção da defesa do consumidor”. 

Assim,  ressalvada a falha redacional caracterizada pela 

ausência de justificativa,   quanto ao demais, mérito e iniciativa,  entendo 

que o projeto é constitucional. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,e se sujeitará á 

sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 25 de fevereiro de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares,  

Consultor Jurídico. 

                                                           
1
 RE 1037783 / SP - SÃO PAULO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO .   

Disponível em https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/despacho1015232/false  

 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/despacho1015232/false

